
PODER EXECUTIVO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ 

GABINETE DO PREFEITO

Mensagem n° 116-GP/2019 
Em 10 de dezembro de 2019

A sua Excelência, Senhor 
Ver. Denízio Pereira da Costa
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NESTA

Senhor Presidente, Nobres Edis:

Pelo presente, encaminhamos a essa E. Câmara Municipal, para 
apreciação dos Nobres Edis, o incluso Projeto de Lei, que dispões sobre a abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por excesso de arrecadação no valor de R$ 190.242,28 
(cento e noventa mil, duzentos e quarenta e dois reais, vinte e oito centavos), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação em atendimento aos programas do FNDE -  
PNATE e Salário Educação, cujo recurso previsto até o final do exercício é superior ao estimado 
na LOA 2019.

Esperando que a presente propositura mereça acolhida nessa E. Casa de 

Leis, solicitamos sua apreciação.

Palácio 21 de julho, em 10 de dezembro de 2019.

RECEBIDO

Recebemos o Presente Dect*

C.M.V.N.M •"

CLAUDIONOR LEME DA ROCHA 
Prefeito Municipal

Av.: Dom Pedro II, 7096 -  João F. Clímaco -  76857 -  000 - Nova Mamoré - Rondônia
Telefone: (69) 544 2269



S PODER EXECUTIVO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ 

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N° 116 -GP/2019
Em 10 de dezembro de 2019

“Autoriza Abertura de Crédito 
Adicional Suplementar por excesso de 
arrecadação no Orçamento Vigente”

O PREFEITO do MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal n° 1.430/GP-2018, de 12 de dezembro de 
2018.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ aprovou e eu, 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI .

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer abertura de Crédito 
Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 190.242,28 (cento e noventa 
mil, duzentos e quarenta e dois reais, vinte e oito centavos), para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação em atendimento aos programas do FNDE -  PNATE e Salário 
Educação, cujo recurso previsto até o final do exercício é superior ao estimado na LOA 2019.

Observando-se nas classificações institucionais, económica e funcional 
programática a seguinte discriminação:________________________________________________

02.00.00 PODER EXECUTIVO
02.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.3610017.2037 MANUT. DAS ATIVIDADES DO PNATE
3.3.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 16.518,13
12.3610017.2035 SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 173.724,15

TOTAL 190.242,28

Art. 2o - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional Suplementar por 
excesso de arrecadação no caput anterior, será coberto com recursos conforme inciso II parágrafo 
1o, artigo 43 da Lei Federal n° 4.320.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente 
previstas na Lei Municipal n° 1.301-GP/2017 - Plano Plurianual 2018/2021, Lei Municipal n° 
1.354-GP-2018 ( Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2019) e Lei Municipal n° 
1.430-GP-2018 ( Lei Orçamentária do exercício de 2019).

Palácio 21 de Julho, em 10 de dezembro de 2019.

CLAUDIONOR LEME DA ROCHA 

Prefeito Municipal

Av.: Dom Pedro II, 70 9 6 - João F. Ciím aco- 76857 -0 0 0  - Nova Mamoré - Rondônia
Telefone: (69) 544 2269
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i  A T ) f * Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação
:: LIBERAÇÕES - CONSULTAS GERAIS ::

Entidade..: 22.855.183/0001-60 - PREF MUN DE NOVA MAMORE Município.
RO

NOVA MAMORE -

PNATE -  PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSP DO ESCOLAR

Data Pgto | OB Valor Programa Banco Agência c / c

26/FEV/2019 801480
i

18.218,91
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

PNATE - Ensino 
Fundamental

í

BANCO DO BRASIL 4004 0000095923

26/FEV/2019
' ' 1 

801438 1.900,79 PNATE - Educação 
Infantil

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .|
BANCO DO BRASIL

j

4004
_ _ _ _ _ _  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 1

0000095923

28/MAR/2019 802727 18.218,91 PNATE -  Ensino 
Fundamental BANCO DO BRASIL

r ~  - - - - - - - - - - - - - - - - -

4004
1

0000095923

28/MAR/2019 802805 1.900,79 PNATE -  Educação 
Infantil BANCO DO BRASIL 4004 0000095923

30/ABR/2019 805536 1.900,79 PNATE -  Educação 
Infantil BANCO DO BRASIL 4004 0000095923

30/ABR/2019 805554
1

18.218,91 PNATE - Ensino 
Fundamental

1

BANCO DO BRASIL 4004 0000095923

30/MAI/2019 808138 1.900,79 PNATE -  Educação 
Infantil BANCO DO BRASIL

1

4004 0000095923

30/MAI/2019 808050 18.218,91 PNATE - Ensino 
Fundamental BANCO DO BRASIL 4004 0000095923

01/JUL/2019 810805
.........................i

18.218,91 PNATE - Ensino 
Fundamental BANCO DO BRASIL >4004 0000095923

1

01/JUL/2019 810818 1.900,79 PNATE - Educação 
Infantil BANCO DO BRASIL 4004 0000095923

30/JUL/2019 813439 18.218,91 PNATE - Ensino 
Fundamental BANCO DO BRASIL 4004 0000095923

; 30/JUL/2019 813268 1.900,79 PNATE - Educação 
Infantjl BANCO DO BRASIL 4004 0000095923

30/AGO/2019 816584 1.900,79 PNATE - Educação 
Infantil

BANCO DO BRASIL 4004 0000095923

30/AGO/2019 816659 18.218,91
PNATE - Ensino 
Fundamental

BANCO DO BRASIL 4004 0000095923

01/OUT/2019 821321 18.218,91 PNATE - Ensino 
Fundamental BANCO DO BRASIL 4004 0000095923

01/OUT/2019 820978 1.900,79 PNATE - Educação 
Infantil

BANCO DO BRASIL 4004 0000095923

01/NOV/2019 826611 18.218,91 PNATE - Ensino 
Fundamental

BANCO DO BRASIL 4004 0000095923

01/NOV/2019 826577 1.900,79 PNATE - Educação 
Infantil

BANCO DO BRASIL 4004 0000095923
1
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04/DEZ/2019 830660 1.900,81 PNATE - Educação 
Infantil BANCO DO BRASIL 4004 0000095923

04/DEZ/2019 830650 18.218,93 PNATE - Ensino 
Fundamental BANCO DO BRASIL 4004 0000095923

Total: 201.197,04
Dados referentes ao fechamento do dia: 05/12/2019

Volta a consulta de Iberacões

06/12/2019 li
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FADE Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação ^

:: LIBERAÇÕES - CONSULTAS GERAIS ::

Entidade..: 22.855.183/0001-60 - PREF MUN DE NOVA MAMORE Município.: NOVA MAMORE 
RO

QUOTA - QUOTA ESTADUAL / MUNICIPAL

Data Pgto j OB Valor Programa Banco Agência c / c

17/JAN/2019 800183 81.902,41
Salário-Educação: 

Repasse a estados e 
municípios.

BANCO DO BRASIL 4004 0000094625

1
13/FEV/2019 800822 79.494,62

Salário-Educação: 
Repasse a estados e 

municípios.
BANCO DO BRASIL 4004 0000094625

14/MAR/2019 802279 60.148,26
Salário-Educação: 

Repasse a estados e 
municípios.

BANCO DO BRASIL 4004 0000094625

10/ABR/2019 804077 56.046,36
Salário-Educação: 

Repasse a estados e 
municípios.

|

BANCO DO BRASIL 4004 0000094625

.. ......... ...]

13/MAI/2019 807297 58.615,44
Salário-Educação: 

Repasse a estados e 
municípios.

BANCO DO BRASIL 4004 0000094625

12/JUN/2019 809817 70.880,05
Salário-Educação: 

Repasse a estados e 
municípios.

BANCO DO BRASIL 4004 0000094625

12/JUL/2019 812475 60.049,06
Salário-Educação: 

Repasse a estados e 
municípios.

BANCO DO BRASIL 4004 0000094625

12/AGO/2019 815228 59.534,14
Salário-Educação: 

Repasse a estados e 
municípios.

BANCO DO BRASIL 4004 0000094625

ll/SET/2019
............................ í

818173 63.320,48
Salário-Educação: 

Repasse a estados e 
municípios.

BANCO DO BRASIL 4004 0000094625

10/OUT/2019 823069 61.790,44
Salário-Educação: 

Repasse a estados e 
municípios.

BANCO DO BRASIL 4004 0000094625

13/NOV/2019 829039 59.643,24
Salário-Educação: 

Repasse a estados e 
municípios.

BANCO DO BRASIL 4004 0000094625

Total: 711.424,50

‘ ... f-

Dados referentes ao fechamento do dia: 05/12/2019 

Vota a consuta de te açães

06/12/2019 11:


